
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011  

Altera a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 

(Código Florestal), para permitir o emprego de 

espécies frutíferas na recomposição da reserva 

florestal legal e das áreas de preservação permanente 

na Amazônia Legal e em pequena propriedade ou 

posse rural familiar, determinar a concessão de 

incentivos fiscais e creditícios para essa 

recomposição, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 16 e o caput do art. 18 da Lei nº 4.771, de 

15 de setembro de 1965, nos termos da Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 

de agosto de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.16. ......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 3º Para cumprimento da manutenção, compensação ou 

recomposição da área de reserva legal na Amazônia Legal ou em 

pequena propriedade ou posse rural familiar, pode ser computado o 

reflorestamento realizado com espécies frutíferas, ornamentais ou 

industriais nativas ou exóticas, de acordo com critérios técnicos 

estabelecidos em regulamento. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 18. Nas terras de propriedade privada, a recomposição da 

cobertura vegetal em áreas de preservação permanente poderá ser 

realizada pelo Poder Público Federal, sem desapropriá-las, quando não 

o fizer o proprietário, admitido o reflorestamento com espécies 

frutíferas nativas. 

............................................................................................” (NR) 
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Art. 2º Poderão ser deduzidas do imposto de renda devido as 

importâncias aplicadas no ano-base em implantação ou manutenção de 

reflorestamento destinado à recomposição da cobertura vegetal em áreas de 

preservação permanente ou de reserva legal. 

§ 1º O reflorestamento a que se refere o caput poderá ser 

realizado com espécies frutíferas, ornamentais ou industriais nativas ou 

exóticas e deverá ser executado em conformidade com projeto aprovado pela 

autoridade ambiental competente. 

§ 2º O montante anual da dedução prevista nesta lei não poderá 

exceder a vinte por cento do imposto de renda devido antes dessa dedução. 

Art. 3º Será aplicada redução de dez por cento sobre juros e 

demais encargos relativos a operações de crédito rural destinadas a financiar a 

reposição florestal com espécies frutíferas em áreas de reserva legal ou de 

preservação permanente. 

Art. 4º O § 1º do art. 41 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 

2006, relativo ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 41. ........................................................................................ 

§ 1º ................................................................................................ 

I – pesquisa e desenvolvimento tecnológico em manejo florestal, 

inclusive com utilização de espécies frutíferas nativas de porte 

arbóreo; 

....................................................................................................... 

III – recuperação de áreas degradadas com espécies nativas, 

inclusive espécies frutíferas nativas de porte arbóreo; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 5º O Poder Executivo, com vistas a cumprir o disposto nos 

arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e 

o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição 

Federal, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação 

se der após decorridos sessenta dias da publicação desta Lei, bem como 

incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios 

seguintes. 
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Parágrafo único. As isenções fiscais de que trata esta Lei só 

terão efeito no exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 

implementado o disposto neste artigo. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do exercício 

financeiro subsequente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código 

Florestal), determine a manutenção da cobertura vegetal em áreas de 

preservação permanente e de reserva legal, as infrações a esse mandamento 

têm se mantido em nível elevado, caracterizando amplo e contínuo processo 

de degradação ambiental. Tal situação evidencia, claramente, que os 

mecanismos tradicionais de comando e controle, embora imprescindíveis, são 

incapazes, por si sós, de assegurar a integridade da cobertura florestal do País. 

Essas dificuldades resultam, em alto grau, das notórias deficiências do aparato 

de fiscalização na área ambiental. 

Há que se ressaltar, ainda, a resistência persistente dos 

proprietários rurais a assumirem os custos da referida recomposição da 

cobertura vegetal, argumentando que, em muitas situações, os danos 

ambientais a serem corrigidos foram cometidos por antigos detentores das 

glebas. E, também, por se verem obrigados a assumir custos na esfera privada 

para gerar benefícios que se estende a toda a sociedade. Daí defenderem 

formas de compensação a serem financiadas por toda a sociedade. 

Frente a esse quadro, têm-se multiplicado propostas voltadas à 

criação de mecanismos, especialmente de natureza financeira, capazes de 

incentivar os proprietários rurais a uma adesão voluntária à determinação 

acima referida. O presente projeto de lei representa um esforço nesse sentido, 

ao permitir, na Amazônia Legal e em pequena propriedade ou posse rural 

familiar, o emprego de espécies frutíferas na recomposição de áreas de 

preservação permanente e de reserva legal que tenham sofrido processos de 

degradação. O plantio com essas espécies assegura não somente renda para o 

agricultor mas, também, evidentes benefícios sociais na forma de geração de 

oportunidades de emprego, assim como geração de divisas mediante 

exportação. Na Amazônia, essas oportunidades são particularmente 

promissoras com respeito à utilização de espécies como o açaí , bacuri e o 

cupuaçu. 
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Importante ressaltar que a fruticultura começa a gerar frutos em 

um espaço de tempo reduzido, de cerca de dois a três anos, em comparação 

com outras espécies do sistema florestal, constituindo uma das atividades que 

mais necessita de mão-de-obra para a sua colheita e armazenagem.   

Além disso, o presente projeto de lei propõe que se permita aos 

produtores rurais deduzir do imposto de renda devido os gastos realizados 

com a referida recomposição. E, no caso específico do emprego de espécies 

frutíferas, permite a concessão de crédito subsidiado. 

Finalmente, a proposição determina que os recursos do Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Florestal possam ser direcionados, de forma 

específica, para atividades de pesquisa e desenvolvimento em manejo florestal 

que envolva espécies frutíferas nativas. 

Por sua importância ambiental e por seu alcance social, contamos 

com o apoio de nossos pares ao projeto de lei ora apresentado. 

Sala das Sessões, 

Senador FLEXA RIBEIRO 

 


